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Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 56 do Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Políticas Gerais emitir
parecer sobre o mérito de matéria relativa a atividades econômicas desenvolvidas no

município.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, entendo que a proposição se reveste de legalidade para

tramitação, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO, com as

alterações propostas pela emenda (modificativa) ne 1- e pela emenda (modificativa) ne

2.

E o meu voto. ,.

Sala das Comissões,20 de março de2O23.
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Dala )r'» t ô r Soei
a+ [o minutus.
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